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Início 

LEI Nº 2295/2022. 
 

DENOMINAÇÃO DE RUA EXISTENTE NO 
LOTEAMENTO NILSON WINTER, LOCALIZADO NO 
BAIRRO VILA CANÁRIO, NESTE MUNICÍPIO DE 
SANTA TEREZA DO OESTE, E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS.  

A Câmara Municipal de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná, 

aprovou, de autoria das Bancadas MDB/PSD, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte, 

LEI: 
Art. 1º - Fica denominado de JÚLIO CARDOSO BITENCOURT, “in 

memorian”, as atuais Ruas Projetada 01 e Projetada 02, sem denominação oficial, 

localizada entre as quadras públicas 10 e 11, com registro sob as matriculas nºs 

98.365/98.366, situada no Loteamento Nilson Winter, Bairro Vila Canário, neste Município. 

 Art. 2º - Compete ao Poder Executivo Municipal providenciar a colocação 

das Placas com as nomenclaturas de que se trata esta Lei em lugar visível nas ruas acima 

denominadas.  

      Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições contrárias.   

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste. 

Em, 06 de outubro de 2022. 

 

 

 

Elio Marciniak 
Prefeito 

  


